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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 04U1s-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESsADo: José Emiliano da Silva.

ENDEREÇo eARA coRRospoxoÊxcrl: Rua Euclides da Cunha, no 06, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 011.398.352-20 INscRrÇÃoEsTADUAL:

Fonr: (92) 3642-9948 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3006 PRocnsso Ns: 42471T114

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Ramal do lpiranga, km 05, MD, Manaus-AM.

CooRDENADAs GEocRÁncAS:

FINALIDADf,: Autorizar a atividade de Agricultura Familiar, em uma área de 1,5440 do total
de 2,5616 ha inserida no imóvel denominado "Chácara São Lázaro'.

PorENCrALPolurnoúDscRÂDÂDoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

DADos Do IMóvrúTpnnrno:

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LlcExçl: 02 Alos.

Atençào:
. Esta licença é compostr de 12 restriçôes c/ou condiçõcs constantcs no vcrso! cujo oão

cumprimento/atendimento sujçitará r sus invslidação c/ou 8s penrlidad$ previstss em normas.
. Est liceÍrça não comprovs rcm substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Est liceoçs deve perm![ecer na localizaçlo dr stividrdc e crposts de forma visível (fretrte e verso).
. Em caso de reproduçno desta, dcverá ser de forml integrrl (frente e verso)
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Ponto Latitude (S) Longitudê (W) Ponto Latitude (S) Lonqitude (W)

M-01 0300'44,63" 59"53',9,21" M-03 0300'43,03" 59053',6,í 5"
M-04 0300'44,24', 59053',7,97 P-85 0300'53,54" 59053',8,76',
M-02 03ô0'44,02" 59053',7,03" P-86 0300'53,14', 59053',5,95',
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES,DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" O4I/I$.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aft.24, daLei no.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida 4um prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n'.3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4247 lI ll4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7.. ProGger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos,
graxas, inseticidas, tintâs, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei n' 5.197 167 .

9. É proibida a queima e a deposição inadequada de residuos de qualquer rrat.)rezÃ,

devendo os mesmos seÍ acondicionados e direcionados em local adequado .

10. Manter o programa de boas práticas de produção de ovos, visando o controle de

insetos, roedores, animais domésticos e silvestres.
1 I . Realizar junto ao IPAAM, no przvo de vigência da Licença , o registro de outorga

do poço tubular existente no empreendimento.
12. Atender as solicitações resultantes da anáise do CAR registrado sob o no AM-

1 302603-EA55.9274.A08E.458B . ADgC.53F 2.9 4D2.22F2.


